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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  12269.000054/2010-93  

ACÓRDÃO 2402-013.465 – 2ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 02 de março de 2026 

RECURSO EMBARGOS 

EMBARGANTE CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/11/2006 a 30/10/2008 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL.  

Nos termos do art. 116 do Anexo Único do Regimento Interno do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 

21 de dezembro de 2023, cabem embargos de declaração quando o 

acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os 

seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-

se a turma.  

Existindo o erro material apontado, impõe-se o acolhimento dos Embargos 

de Declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os 

embargos opostos sem efeitos infringentes, saneando o erro material apontado nos termos do 

voto condutor. Manifestou interesse de fazer declaração de voto o Conselheiro Rodrigo Duarte 

Firmino. Entretando, findo o prazo regimental, o Conselheiro não apresentou declaração de voto, 

que deve ser tida como não formulada, nos termos do §7º, do art. 114 da Portaria MF nº 

1.634/2023 (RICARF). 

Assinado Digitalmente 

João Ricardo Fahrion Nüske – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Rodrigo Duarte Firmino – Presidente 
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Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alexandre Correa Lisboa, João 

Ricardo Fahrion Nuske, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Marcus Gaudenzi de Faria, 

Wilderson Botto(substituto[a] integral), Rodrigo Duarte Firmino (Presidente). Ausente 

justificadamente o Conselheiro Suez Roberto Colabardini Filho. 
 

RELATÓRIO 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Contribuinte em face do Acórdão 

nº 2402-012.831, assim ementado: 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias  

Período de apuração: 01/11/2006 a 31/10/2008  

NULIDADE DA AUTUAÇÃO POR AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA 

DEFESA. INOCORRÊNCIA  

No auto de infração, em especial na descrição dos fatos e enquadramento legal, 

constata-se claramente o fundamento do lançamento. 

O lançamento, como ato administrativo vinculado deverá ser realizado com a 

estrita observância dos requisitos estabelecidos pelo art. 142 do CTN. Isso porque, 

deve estar consubstanciado por instrumentos capazes de demonstrar, com 

certeza e segurança, os fundamentos que revelam o fato jurídico tributário. 

EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS A PESSOAS JURÍDICAS Considerando 

as Notas Fiscais apresentadas, em conjunto com a comprovação do efetivo 

pagamento à Pessoa Jurídica e não tendo havido por parte da fiscalização a 

desconsideração da relação jurídica com a empresa, necessária a exclusão dos 

pagamentos efetuados. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUPERIOR AO LIMITE 

MÁXIMO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

A lei é explícita em atribuir à empresa o dever de recolher a contribuição, sempre 

que não ficar demonstrado pelo segurado que já houve o recolhimento pelo teto. 

O contribuinte individual tem a obrigação de comprovar junto à empresa, por 

meio de comprovantes de pagamentos ou por declaração por ele emitida, que já 

houve o recolhimento do tributo pelo teto, sendo dever da empresa exigir e 

manter essa documentação, para comprovação da desnecessidade de proceder à 

retenção sobre os valores pagos aos contribuintes individuais  

INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCÁRIA SOBRE VALORES QUE NÃO 

CONSTITUEM REMUNERAÇÃO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE. 

Diante da ausência de comprovação da natureza das verbas, necessária a 

manutenção do lançamento. 
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DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA. APLICAÇÃO DE 

PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. NOTA SEI Nº 

27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME. 

Conforme a Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, é cabível a 

retroatividade benéfica da multa moratória prevista no art. 35 da Lei 8212/91, 

com a redação da Lei 11941/09, no tocante aos lançamentos de ofício relativos a 

fatos geradores anteriores ao advento do art. 35-A da Lei nº 8212/91. 

Em consequência disso, em se tratando do descumprimento de obrigação 

acessória, em virtude da falta de informação de fatos geradores de contribuições 

previdenciárias em GFIP, a retroatividade benigna deve ser aplicada mediante a 

comparação entre as multas previstas na legislação revogada (§§ 4º ou 5º da Lei 

nº 8.212/1991) e aquela estabelecida no art. 32-A, I, da mesma lei, acrescido pela 

MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.  

Na sessão de julgamento realizada em 1 de outubro de 2024 os membros da 2ª 

Turma da 4ª Câmara da 2ª Sessão, entenderam por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de 

nulidade suscitada no recurso voluntário interposto e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para 

(i) cancelar o crédito atinente à base de cálculo tocante às notas fiscais e comprovantes de 

pagamento das competências janeiro, março, abril, julho e outubro de 2007 nos autos do processo 

nº 12269.000054/2010-93; e(ii) reconhecer a retroatividade benigna da multa de ofício aplicada. 

Intimado, o contribuinte apresentou embargos de declaração afirmando existir erro 

material na decisão. Tal erro consistiria no fato de que a preliminar arguida pelo recorrente teria 

sido rejeitada por voto de qualidade, assim como constou no julgamento dos acórdãos nº 2402-

012.829 e 2402-012.8302. 

Requer, com isso, seja sanado o erro material. 
 

VOTO 

Conselheiro João Ricardo Fahrion Nüske, Relator 

 

Sendo tempestivo e preenchidos os demais requisitos de admissibilidade, conheço 

do recurso. 

Conforme exposto no relatório supra, por meio do acórdão embargado concluiu-se 

o julgado:  

por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade suscitada no recurso 

voluntário interposto e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para (i) cancelar o 

crédito atinente à base de cálculo tocante às notas fiscais e comprovantes de 

pagamento das competências janeiro, março, abril, julho e outubro de 2007 nos 

Fl. 410DF  CARF  MF

Original



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

ACÓRDÃO  2402-013.465 – 2ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA  PROCESSO  12269.000054/2010-93 

 4 

autos do processo nº 12269.000054/2010-93; e(ii) reconhecer a retroatividade 

benigna da multa de ofício aplicada.  

 

Entendo que merece razão à embargante. 

De fato, quando do julgamento do Acórdão recorrido, foram também julgados os 

acórdãos 2402-012.829 e 2402-012.8302, que versavam sobre matéria idêntica, nos quais constou 

do dispositivo que: 

 

Acordam os membros do colegiado: (i) por voto de qualidade, rejeitar a preliminar 

de nulidade suscitada no recurso voluntário interposto. Vencidos os Conselheiros 

João Ricardo Fahrion Nüske (Relator), Gregório Rechmann Júnior e Luciana Vilardi 

Vieira de Souza Mifano, que a acolheram. Designado para redigir o voto vencedor 

o Conselheiro Rodrigo Duarte Firmino; e (ii) no mérito, por unanimidade de votos, 

darlhe parcial provimento, para (a) cancelar o crédito atinente à base de cálculo 

tocante às notas fiscais e comprovantes de pagamento das competências janeiro, 

março, abril, julho e outubro de 2007 nos autos do processo nº 

12269.000054/2010-93; e (b) reconhecer a retroatividade benigna da multa de 

ofício aplicada. 

 

Ainda, conforme se constata do voto relator, consta expressamente o acolhimento 

da preliminar de nulidade suscitada e, ressalto que se trata da mesma preliminar em todos os 3 

processos, com identidade de voto relator. 

Assim, considerando o voto do relator, que de fato acolhe a preliminar de nulidade, 

nem como do resultado proclamado dos demais processos julgados conjuntamente, dou 

provimento ao embargos de declaração, sanando o erro material, passando a constar o resultado 

proclamado da seguinte maneira: 

 

Acordam os membros do colegiado: (i) por voto de qualidade, rejeitar a preliminar 

de nulidade suscitada no recurso voluntário interposto. Vencidos os Conselheiros 

João Ricardo Fahrion Nüske (Relator), Gregório Rechmann Júnior e Luciana Vilardi 

Vieira de Souza Mifano, que a acolheram. Designado para redigir o voto vencedor 

o Conselheiro Rodrigo Duarte Firmino; e (ii) no mérito, por unanimidade de votos, 

dar-lhe parcial provimento, para (a) cancelar o crédito atinente à base de cálculo 

tocante às notas fiscais e comprovantes de pagamento das competências janeiro, 

março, abril, julho e outubro de 2007 nos autos do processo nº 

12269.000054/2010­93; e (b) reconhecer a retroatividade benigna da multa de 

ofício aplicada. 
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Conclusão  

 

Ante o exposto, voto no sentido de acolher os Embargos de Declaração, sem efeitos 

infringentes, para, saneando o erro material nele apontado nos termos do presente acórdão, 

corrigir o dispositivo do acórdão embargado. 

 

Assinado Digitalmente 

João Ricardo Fahrion Nüske 
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